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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 239/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023. 

“Dispõe sobre a prorrogação do Processo 
Seletivo Simplificado para Contratação de 

Recursos Humanos de Caráter Temporário 

n° 004/2022, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo e no uso de suas 
atribuições legais; DECRETA: 

Considerando a manifestação de interesse púbico 
para a prorrogação do processo seletivo n° 004/2022, tendo 
em vista a manutenção da necessidade das contratações para 
a continuidade dos serviços públicos considerados essenciais; 

Considerando o princípio da economicidade no sentido 
de reaproveitar a vigência de processo seletivo n° 004/2022, 
que tem se apresentado suficiente para satisfazer as 
necessidades da Administração; 

Considerando que os cargos que permanecerão 
vigentes não foram incluídos nos demais processos seletivos 

realizados pela administração municipal, excetuando-se os 
cargos que não possuem mais candidatos aprovados; 

Considerando o disposto no item 7.5 do Edital de 
Processo Seletivo n° 004/2022;  

RESOLVE:  
Artigo 1º - PRORROGAR por 01 (um) ano a 

vigência do processo seletivo simplificado para contratação de 
recursos humanos de caráter temporário para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Finanças, Saúde, 
Assistência Social, Trabalho e Habitação, e Infraestrutura, 
conforme previsão expressa no edital de abertura n° 
004/2022.  

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos onze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL IX – PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL IX – PROCESSO SELETIVO N° 
009/2023, conforme relação constante no Anexo I deste 
Edital.  Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato Grosso 
do Sul, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 009/2023 

RESULTADO PRELIMINAR 
01. PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA RURAL 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

01. 0101-1 
Maria da Conceição Sousa 

Lima  
6,5 

 

02. PSICOPEDAGOGO 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

01. 0101-1 Marta Batista Cavalcante 17,5 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 001/2023  

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h ou das 13h às 17h, do dia 11/05/2023 a 
12/05/2023, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos dez dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e três. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2023 
ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

35 0777-1 Claudineide do Nascimento  9,0 

36 0736-1 Noeme de Souza Almeida 8,5 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 053/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO – EDITAL Nº 002/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Água 
Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - 
Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h ou das 13h às 17h, 
do dia 11/05/2023 a 12/05/2023, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos onze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 053/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 

convocações do presente Edital. 
A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Administração decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos onze dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e três. 

LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 053/2023 

09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Urbana 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

64º 0965 Simone Vilhalba 1,0 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 128/2023 

Pregão Eletrônico n° 042/2023 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para 
aquisições de produtos de Cama, mesa e banho, em 
atendimento as necessidades das Secretarias do Município de 
Água Clara/MS, conforme quantitativos e especificações 
contidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 25 de maio de 

2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital e Informações: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - 
Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações 
no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/ 
publicacoes/aviso-de-licitacao/ - Portal de Compras e Edital no 
endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais 
informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações 
localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-
000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 10 de maio de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 120/2023. 

Pregão Eletrônico n° 043/2023. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE KIT 
NATALIDADE, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIOECONÔMICA ATENDIDAS PELA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA, QUE 
SÃO ACOMPANHADAS PELO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 25 de Maio 2023. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr. 
com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 

http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 

e-mail edital@pmaguaclara. ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min ás 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 10 de Maio de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

AVISO DE RESULTADO 
Processo Administrativo n° 111/2023 

Pregão Eletrônico n° 039/2023 

O Município de Água Clara/MS, por intermédio da Pregoeira, 
designado pela portaria nº 570, de 02 de junho de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, com 
base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 
e Decreto Municipal nº 060/2020. Resolve: Adjudicar o 
objeto do Processo Administrativo nº 111/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 039/2023, que tem como 
objeto a seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o 
registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de 
materiais (higienização, limpeza e descartável) em 
atendimento as demandas do Fundo Municipal de Saúde de 
Água Clara/MS, conforme condições, especificações e 
quantidades detalhadas neste termo de referência, edital e 
seus anexos, as licitantes vencedoras nos menores valores, 
conforme relacionados abaixo: Resultado da Licitação: 
DESERTOS; Lote 9,14,16,20,33,62,80,82, conforme ata da 
sessão disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. FRACASSADO; Lote 
79, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da 
Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/. Água Clara/MS, 10 de Maio de 2023. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 066/2023. Pregão Eletrônico nº 
023/2023. Ata nº 012/2023. Objeto: SELEÇÃO DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – DENTRE ELES: 
ITENS FRACASSADOS, DESERTOS E NOVOS –, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: Município de Água Clara. FORNECEDORA 
REGISTRADA: EMPRESA FREEDOM DO BRASIL LTDA/ME, 
CNPJ/MF Nº 35.733.585/0001-33, que apresentou os menores 
preços para o item: 011.023.063, do certame, perfazendo o 
valor global de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). 
EMPRESA: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 
36.521.392/0001-81, que apresentou os menores preços para 
o item: 012.001.011, do certame, perfazendo o valor global de 
R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). EMPRESA: 
IMPERATRIZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA/EPP, 
CNPJ/MF Nº 10.785.043/0001-83, que apresentou os menores 
preços para o item: 012.003.014, 011.023.028, 004.017.542, 

011.003.029, 004.023.176, 011.023.030, 011.003.039, 
011.003.040, 012.001.013, 011.023.053, 004.012.882, 
011.023.031, 011.023.032, 011.023.033, 011.023.034, 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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011.023.035, 011.017.007, 050.001.007, 011.008.035, 
011.015.068, 011.023.036, 004.009.887, 011.015.107, 
011.023.037, 011.023.067, 011.023.038, 011.017.013, 
018.016.382, 012.003.011, 012.001.010, 004.018.601, 
011.023.039, 011.023.040, 011.023.041, 011.017.046, 
009.007.003, 011.023.056, 012.001.014, 012.001.015, 
011.017.037, 004.008.149, 018.016.349, 011.015.073, 
011.023.057, 011.002.041, 011.023.044, 012.003.008, 
012.003.009, 004.012.860, 011.023.045, 012.003.012, 
011.017.011, 011.023.058, 009.003.438, 012.001.016, 
004.018.545, 011.023.059, 011.023.060, 011.015.031, 
011.015.074, 004.016.460, 011.023.064, 006.008.101, 
006.008.098, 011.008.001, 011.015.077, 004.018.098, 

011.003.010, 012.003.002, 012.003.016, 012.001.012, 
018.016.353, 018.016.354, 018.016.356, 011.008.081, 
011.004.006, 011.023.046, 011.023.048, 011.008.073, 
011.008.065, 018.016.361, 011.023.051, 011.021.003, 
011.004.008, do certame, perfazendo o valor global de 
449.420,81 (quatrocentos e quarenta e nove mil quatrocentos 
e vinte reais e oitenta e um centavos). EMPRESA: JBR 
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA/ME, CNPJ/MF Nº 
33.689.418/0001-07, que apresentou os menores preços para 
o item: 011.021.010, do certame, perfazendo o valor global de 
R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). EMPRESA: LEMES 
PRADOS COMERCIO DE TINTAS LTDA/ME, CNPJ/MF Nº 
37.364.053/0001-00, que apresentou os menores preços para 
o item: 011.023.049, 018.016.357, 011.008.080, 
011.008.078, 018.016.360, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos 
reais). EMPRESA: LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVICOS 
LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 15.923.311/0001-08, que apresentou 
os menores preços para o item: 004.017.615, 018.016.350, 
018.016.351, 004.011.320, 018.016.355, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 5.443,40 (cinco mil e 
quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta centavos). 
EMPRESA: L. P. G. CARLOS - ME, CNPJ/MF Nº 
20.757.073/0001-30, que apresentou os menores preços para 
o item: 012.003.015, do certame, perfazendo o valor global de 
R$ 1.867,90 (um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
noventa centavos). EMPRESA: SHIGEMOTO & CIA LTDA/EPP, 
CNPJ/MF Nº 28.787.127/0001-11, que apresentou os menores 
preços para o item: 011.015.109, 012.001.009, 011.023.043, 
011.015.078, 011.017.057, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 4.369,50 (quatro mil trezentos e sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos). Valor total da Licitação: R$ 
559.901,61 (quinhentos e cinquenta e nove mil novecentos e 
um reais e sessenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara - MS, 02 de maio de 2023. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 119/2023. Processo 
Administrativo nº 133/2023. Dispensa de Licitação nº 
050/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa IOCG 
Instituto de Ortopedia de Campo Grande SS Ltda. Objeto: 
contratação de clinica especializada em realização de cirurgia 
de artroscopia em joelho e reconstrução de ligamento cruzado 
anterior, a fim de atender o despacho do Excelentíssimo Juiz 
de Direito do Poder Judiciário do Estado do Mato Grosso do 

Sul/Comarca de Água Clara/Vara Única, onde deferiu a 
antecipação dos efeitos da tutela de urgência, afim de obrigar 
o município de água clara a proceder a realização da referida 

cirurgia para o paciente Julio Cesar Castilho. Valor Total: 
62.700,00  sessenta e dois mil e setecentos reais. Vigência: O 
prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 
2023, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 08/05/2023. 
Vigência Final: 31/12/2023. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
Municipal e a Secretária Municipal de Saúde – Jessica Costa 
Corim Vital. Contratada: IOCG Instituto de Ortopedia de 
Campo Grande SS Ltda. – Gustavo Henrique dos Santos 
Ferreira. 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 120/2023. Processo 
Administrativo nº 082/2023. Pregão Eletrônico nº 
032/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa: Andreia 
Araiun Pinheiro – EIRELI/EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, PARA OS PACIENTES E 
ACOMPANHANTES DE ÁGUA CLARA/MS, QUE NECESSITAM DE 
TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CAMPO GRANDE/MS, 
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM OS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES, E QUANTIDADES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Valor 
Total: R$ 586.500,00 (quinhentos e oitenta e seis mil e 
quinhentos reais). Vigência: A vigência do contrato será 12 
(doze) meses a contar da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado a critério da administração pública por 
igual período conforme prevê na Lei n° 8.666/93. Data: 
05/05/2023. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Jessica Costa Corim Vital - Secretária 
Municipal de Saúde. Contratada: Andreia Araiun Pinheiro – 
EIRELI/EPP – Representante - Andreia Araiun Pinheiro. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
029/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada, 
para aquisição de Mesas e Cadeiras de Polipropileno, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação de Água Clara/MS, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto 
Municipal 060/2020, e ainda com base no parecer da 
assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 10 de maio de 
2023, o Processo Administrativo nº 079/2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico 029/2023, a empresa abaixo relacionada: 
Empresa: ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA, CNPJ/MF Nº 10.144.274/0001-08, Valor: 19.770,80 
(Dezenove mil, setecentos e setenta reais e oitenta centavos). 
O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data da sua assinatura.  

Água Clara/MS, 10 de maio de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
030/2023. OBJETO: Registro de preços, para futuro e 
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eventual prestação de serviços de transportes de passageiros 
tipo ônibus/vans a fim de atender as necessidades previstas 
no Plano de Ação do SCFV – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, Crianças e 
Adolescentes, observadas as especificações de trajetos, 
horários e quilometragens, quantidades e especificações 
contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto 
Municipal 060/2020, e ainda com base no parecer da 
assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 10 de maio de 
2023, o Processo Administrativo nº 067/2023, na modalidade 

Pregão Eletrônico 030/2023, a empresa abaixo relacionada: 
Empresa: VIATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ/MF 
Nº 03.409.286/0001-51, Valor: R$ 111.200,00 (Cento e onze 
mil e duzentos reais). O prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 10 de maio de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de medicamentos injetáveis, para 
suprir as necessidades diárias do hospital municipal nossa 
senhora aparecida, em atendimento à secretaria municipal de 
saúde de Água Clara/MS, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas neste termo de referência, edital e 
seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 10 
de Maio de 2023, o Processo Administrativo nº 098/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico 034/2023, a empresas abaixo 
relacionadas: Resultado da Licitação: EMPRESA: A. D. 
DAMINELLI - EIRELI, CNPJ/MF Nº 10.749.758/0001-80, 
VALOR: R$ 15.793,50 (Quinze mil setecentos e noventa e três 
reais e cinquenta centavos). EMPRESA: C.A. HOSPITALAR - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 26.457.348/0001-04, VALOR: R$ 
21.416,25 (vinte e um mil quatrocentos e dezesseis reais e 
vinte e cinco centavos). EMPRESA: CIRURGICA ITAMBE - 
EIRELI, CNPJ/MF Nº 26.847.096/0001-11, VALOR: R$ 
42.541,83 (quarenta e dois mil quinhentos e quarenta e um 
reais e oitenta e três centavos). EMPRESA: CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 34.479.558/0001-13, VALOR: R$ 4.853,40 
(quatro mil oitocentos e cinquenta e três reais e quarenta 
centavos). EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 67.729.178/0004-91, VALOR: R$ 
78.059,40 (setenta e oito mil cinquenta e nove reais e 
quarenta centavos). EMPRESA: CONQUISTA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 12.418.191/0001-95, VALOR: R$ 1.398,00 (um 
mil trezentos e noventa e oito reais). EMPRESA: CRISMED 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE - LTDA, CNPJ/MF Nº 
11.606.767/0001-85, VALOR: R$ 13.082,07 (treze mil oitenta 

e dois reais e sete centavos). EMPRESA: DANIEL DA SILVA 
DISTRIBUIDORA - ME, CNPJ/MF Nº 27.463.638/0001-15, 
VALOR: R$ 21.420,00 (vinte um mil quatrocentos e vinte 

reais). EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BACKES - LTDA, CNPJ/MF Nº 25.279.552/0001-01, VALOR: R$ 
7.346,79 (sete mil trezentos e quarenta e seis reais e setenta 
e nove centavos). EMPRESA: FIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 40.724.582/0001-73, 
VALOR: R$ 89.756,79 (oitenta e nove mil setecentos e 
cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos). EMPRESA: 
GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 17.472.278/0001-64, 
VALOR: R$ 122.274,57 (cento e vinte e dois mil duzentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos). 
EMPRESA: GUARIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 

32.181.809/0001-53, VALOR: R$ 46.976,49 (quarenta e seis 
mil novecentos e setenta e seis reais e quarenta nove 
centavos). EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 12.889.035/0001-02, VALOR: R$ 43.121,60 
(quarenta e três mil cento e vinte um reais e sessenta 
centavos). EMPRESA: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 45.508.404/0001-29, VALOR: R$ 7.538,79 
(sete mil quinhentos e trinta e oito reais e setenta e nove 
centavos). EMPRESA: LICITE SAUDE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 
34.223.536/0001-98, VALOR: R$ 16.766,16 (dezesseis mil 
setecentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos). 
EMPRESA: MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 28.418.133/0001-00, 
VALOR: R$ 66.434,16 (sessenta e seis mil quatrocentos e 
trinta e quatro reais e dezesseis centavos). EMPRESA: 
SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR - LTDA, CNPJ/MF 
Nº 06.065.614/0001-38, VALOR: R$ 55.843,74 (cinquenta e 
cinco mil oitocentos e quarenta e três reais e setenta e quatro 
centavos). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 654.623,54 (seiscentos 
e cinquenta e quatro mil seiscentos e vinte e três reais e 
cinquenta e quatro centavos). Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 10 de Maio de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Contratação é uma 
empresa especializada para prestação do serviço de emissão 
de apólice de seguro, para 12 (doze) veículos próprios da frota 
municipal visando regularizar e cumprir os requisitos para 
realização do transporte escolar a fim de resguardar tanto os 
passageiros, quanto aos condutores destes veículos, visando à 
segurança do patrimônio público em eventuais danos aos 
quais estão sob risco constante, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos neste termo de referência, edital e 
seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 10 
de Maio de 2023, o Processo Administrativo nº 099/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico 036/2023, a empresas abaixo 
relacionadas: Resultado da Licitação: EMPRESA: GENTE 
SEGURADORA/SA, CNPJ/MF Nº 90.180.605/0001-02, VALOR: 
R$ 57.765,00 (cinquenta e sete mil setecentos e sessenta e 

cinco reais). EMPRESA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS/DEMAIS, CNPJ/MF Nº 61.198.164/0001-60, 
VALOR: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). VALOR 
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TOTAL GLOBAL: R$ 64.565,00 (sessenta e quatro mil 
quinhentos e sessenta e cinco reais). Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 10 de Maio de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para aquisição de 
bebedouros industriais, destinados a atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social E Habitação nos 

prédios da sede, da Gestão de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade (Casa de Acolhimento, do Centro de Referencia 
em Assistência Social (CRAS) e dos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV)., solicitado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação. Ratifico a dispensa 
de licitação, em cumprimento às determinações contidas no 
art. 26, da Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 137/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 
053/2023. EMPRESA NO MENOR VALOR: COMERCIAL DE 
REFRIGERAÇÃO PANAN OESTE LTDA. CNPJ: nº. 
15.448.996/0005-01. VALOR: R$ 12.796,00 (doze mil, 
setecentos e noventa e seis reais)  

Água Clara – MS, 09 de maio de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

 
 

ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº 011, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade à servidora pública 
municipal ANA MARIA TOSTA. ” 

A Diretora-Presidente em Exercício do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, Soeli Maia Macias Rodrigues 
da Silva, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no 
Art. 40, § 1º, inciso III, c/c § 5º, todos da Constituição 
Federal, combinado com o Art. 13, inciso III, alínea “a” c/c § 

3º, da Lei Municipal nº 723/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a 
servidora pública municipal ANA MARIA TOSTA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor Nível II – Classe C, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Processo Administrativo 2023.04.46192P. 

Art. 2º O valor dos proventos de aposentadoria inicial 
será calculado com base na média aritmética simples das 80% 
(oitenta por cento) maiores remunerações de adotadas como 
base de contribuição, devidamente atualizadas pelo INPC, 
desde o início da contribuição até a competência de concessão 
do benefício de que trata esta Portaria. 

Parágrafo único.  O valor do provento apurado, será 
revisto na mesma data e na mesma proporção em que forem 
reajustados os benefícios de competência do Regime Geral de 
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Previdência Social – RGPS. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 10 de maio de 2023. 
SOELI MAIA MACIAS RODRIGUES DA SILVA 

Diretora-Presidente 
Em Exercício 

 
PORTARIA Nº 012, DE 10 DE MAIO DE 2023. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade à servidora pública 

municipal CLÁUDIA GOMES DE BARROS 

AUGUSTO. ” 

A Diretora-Presidente em Exercício do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, Soeli Maia Macias Rodrigues 
da Silva, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no 
Art. 40, § 1º, inciso III, c/c § 5º, todos da Constituição Federal 
e redação dada pelo art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com o Art. 13, inciso III, alínea “a” c/c § 
3º, da Lei Municipal nº 723/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a 
servidora pública municipal CLÁUDIA GOMES DE BARROS 
AUGUSTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Nível II – Classe E, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Processo Administrativo 2023.04.46193P. 

Art. 2º O valor dos proventos de aposentadoria inicial 
será calculado com base na última remuneração de 
contribuição do cargo da servidora [integralidade] e serão 
revistos na mesma data e mesmo índices que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade [paridade]. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 10 de maio de 2023. 
SOELI MAIA MACIAS RODRIGUES DA SILVA 

Diretora-Presidente 

Em Exercício 
 

PORTARIA Nº 013, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
previdenciário de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade à servidora pública 

municipal CLÁUDIA GOMES DE BARROS 

AUGUSTO. ” 

A Diretora-Presidente em Exercício do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, Soeli Maia Macias Rodrigues 
da Silva, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no 
Art. 40, § 1º, inciso III, c/c § 5º, todos da Constituição Federal 
e redação dada pelo art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com o Art. 13, inciso III, alínea “a” c/c § 
3º, da Lei Municipal nº 723/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a 

servidora pública municipal CLÁUDIA GOMES DE BARROS 
AUGUSTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Nível II – Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Processo Administrativo 2023.04.46194P. 

Art. 2º O valor dos proventos de aposentadoria inicial 
será calculado com base na última remuneração de 
contribuição do cargo da servidora [integralidade] e serão 
revistos na mesma data e mesmo índices que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade [paridade]. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 10 de maio de 2023. 

SOELI MAIA MACIAS RODRIGUES DA SILVA 
Diretora-Presidente 

Em Exercício 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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